
 

 

DECRETO N° 2.872, DE 13 DE MARÇO DE DE 2026. 
 
Nomeia os membros do 
Conselho Municipal de 
Previdência, para o biênio 2026-
2028, e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no § 1º do art. 100 da Lei 
1.414, de 29 de dezembro de 2005,  

 
CONSIDERANDO as indicações encaminhadas pelos Poderes Executivo 

e Legislativo e pelas entidades classistas que manifestaram interesse em participar 
do Conselho Municipal de Previdência (CMP), 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1° São nomeados para compor o Conselho Municipal de Previdência 

(CMP), para o biênio 2026/2028, os seguintes representantes: 
 
I - dos Poderes:  
 
a) Executivo Municipal: 
 
1. André Fagundes Cheguem, titular;  
1.1. Ana Lúcia Sales Gomes, suplente;  
 
2. Daniel Souza Aguiar, titular;  
2.1. Karla Marques de Lima Parente, suplente;  
 
b) Legislativo Municipal:  
 
1. Jefferson José Galvão Monteiro, titular; 
2. Angelo Neto Gomes dos Santos, suplente; 
 
II - dos Segurados e Beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social:  
 
a) indicados pelas entidades classistas, os servidores efetivos estáveis em 

atividade:  
 
1. Jairo dos Reis Lima, titular;  
1.1. Maria Isa Adorno Lira, suplente; 
 
2. Rogério Barros de Lucena, titular;  
2.1. Dinormanda Monteiro da Silva Azevedo, suplente; 
 
b) eleitos por entidade representativa dos Aposentados e Pensionistas, as 

servidoras:  
 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-3-3-2026-17-46-17.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-ordinaria-1414-2005-12-29-14-11-2025-15-47-1.pdf
https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-ordinaria-1414-2005-12-29-14-11-2025-15-47-1.pdf


 

 

1. Antônia Xavier de Oliveira, titular; 
2. Moema Neri Ferreira Nunes, suplente. 
 
Art. 2° É revogado o Decreto nº 2.490, de 27 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus 

efeitos a 6 de março de 2026. 
 
Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 13 dias do mês de 

março de 2026. 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil do 

Município de Palmas 
 

Raul de Jesus Lima Neto 
Presidente do Instituto de Previdência 

Social do Município de Palmas 
 

Este texto não substitui o publicado no Domp n° 3.914 de 13/03/2026 

 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/decreto-2.490-2024-02-27-16-3-2026-17-6-35.pdf
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